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PORTARIA Nº 441, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 5º da Portaria GM/MTur nº
390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar SINARA LEANDRA SILVA ALVES DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
1642198, para exercer o encargo de substituta eventual do cargo de coordenador da
Coordenação de Apoio a Elaboração e Execução de Planos, da Coordenação-Geral de Áreas
Estratégicas para o Desenvolvimento Turístico, do Departamento de Ordenamento,
Parcerias e Concessões, da Secretaria Nacional de Atração de Investimentos, Parcerias e
Concessões deste Ministério, código DAS 101.3, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIEL DINIZ NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 442, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 5º da Portaria GM/MTur nº
390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar SAMARINA SILVA CARREIRA, matrícula SIAPE nº 1920410, para
exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenadora-Geral de Apoio ao
Crédito, do Departamento de Atração de Investimentos, da Secretaria Nacional de Atração
de Investimentos, Parcerias e Concessões deste Ministério, código DAS 101.4, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIEL DINIZ NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 443, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 5º da Portaria GM/MTur nº
390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar ISABEL CHRISTINA KELLI, matrícula SIAPE nº 2138265, para
exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenador de Gestão de Resultado,
da Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas, da Subsecretaria
de Gestão Estratégica deste Ministério, código FCPE 101.3, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares, no período de 05 a 09 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DANIEL DINIZ NEPOMUCENO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL Nº 1, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, designado através da
Portaria nº 440, de 11 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. 14 de setembro de 2020,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004;

CO N S I D E R A N D O :
- os incisos I, II, III e parágrafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional n°

47/2005, c/c com o parágrafo 1º do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, resolve:
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor

Rui da Silva Pitombo, matrícula SIAPE nº 222096, ocupante do cargo Assistente Técnico III,
nível médio, classe S, padrão III, do Quadro de Pessoal desta Fundação (processo nº
01530.000557/2020-77).

Art. 2º - Declarar vago o cargo mencionado acima.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAMARTINE BARBOSA HOLANDA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.358, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
exercício das competências previstas no art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de
3 de janeiro de 2019, e à vista das disposições contidas na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e na Portaria SE/CGU nº 2.348, de 2 de outubro de 2020,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como
interlocutores em relação ao tema acesso à informação, no âmbito de suas Unidades
Organizacionais:

I - Gabinete do Ministro:
Titular: Daniella Corrêa da Anunciação;
Suplente: José Ilo Rogério de Holanda;
II - Secretaria-Executiva:
Titular: Milena Luz Barbosa;
Suplente: Felipe Mateus Sampaio da Silva;
III - Ouvidoria-Geral da União:
Titular: Simone Ferreira Magalhães;
Suplente: Cristiana Martinello da Costa;
IV - Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção:
Titular: Fabiana Cristina de Oliveira Fiorini;
Suplente: Luiza Ferreira da Silva;
V - Secretaria Federal de Controle Interno:
Titular: Diana Coelho de Lima;
Suplente: Diego Assumpção;
VI - Corregedoria-Geral da União:
Titular: Maria Amélia Eugênia Pinheiro;
1º Suplente: Eliane Prado de Andrade Ishida;
2º Suplente: Karla Camila Menezes Vieira;
VII - Secretaria de Combate à Corrupção:
Titular: Keiko Nakayoshi;
Suplente: Simone Saad Calil;
VIII - Diretoria de Gestão Interna:
Titular: Thayanne Ribeiro Rangel;
Suplente: Lilian Nogueira Brasil; e
IX - Diretoria de Tecnologia da Informação:
Titular: Maira Hanashiro;
Suplente: Raniere Araujo de Campos.
Art. 2º Fica revogada a Portaria CGU nº 2.380, de 18 de julho de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.123, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.823, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105,
Seção 2, p. 86, de 03 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.642, de 6 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 36,
de 7 de agosto de 2020, referente ao Processo nº 23080.007927/2019-41.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.124, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.318, de 8 de junho de 2020, publicada no D.O.U. nº 109,
Seção 2, p.37, de 9 de junho de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.645, de 06 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p.
37, de 07 de agosto de 2020, referente ao Processo nº 00190.104225/2020-04.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.125, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada
pela Portaria nº 1.825, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 86,
de 03 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
1.643, de 06 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 36, de 07 de
agosto de 2020, referente ao Processo nº 23080.007992/2019-77.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.127, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº Portaria nº 1.827, de 31 de maio de 2019, publicada no D.O.U.
nº 105, Seção 2, p. 86, de 03 de junho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.636, de 06 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151,
Seção 2, p. 36, de 07 de agosto de 2020, referente ao Processo nº 23080.007958/2019-
01.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.128, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4.184, de 6 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 27,
Seção 2, p. 52, de 7 de fevereiro de 2020, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.640, de 06 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151,
Seção 2, p. 36, de 07 de agosto de 2020, referente Processo Disciplinar nº
00010.000296/2017-04.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.129, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº nº 3.186, de 26 de novembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 227, Seção
2, p. 29, de 27 de novembro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 1.635, de 06 de agosto de 2020, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 36,
de 07 de agosto de 2020, referente ao Processo nº 00190.113262/2018-81.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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